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DECRETO íí. 18501-A D E 17 D E F E V E R E I R O D E 1949 

, Dispõe sobre relotação de cargo. , j 

ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S 
TADO D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições e >ios 
[termos do artigo 22, do Decre to - l e i n . 14.138, d ' '18 de 
agosto de 1944: 

Artigo i.o — P i c a re lotado no Depa r t ame da 
ftcduçáo An ima l , d a Secre tar ia de Es tado dos gócios 
ida Agricultura, 1 (um) cargo de Escriturário, classse " I " , i 
do QSA—PP—in, lotado no Depar tamento d a Produção 
í Vegetal, da mesma Secre tar ia e ocupado, e m caráter efe
tivo, pelo senhor A r m a n d o M e i r a Bohn. 

Artigo 2.o — No corrente exercício, o funcionário re
lotado por este decreto continuará a ser pago por c o m a 
da dotação correspondente ao cargo por ele ocupado, m e 
diante atestado de frequência encaminhado ao D e p a r t a 
mento da Produção Vegetal , pelo Depar tamento d a P r o 
dução An ima l . 

Artigo 3.o — O título do funcionário de que t r a t a 
este decreto será apost i lado pelo Secretário d a A g r i c u l 
tura e a aposti la pub l i c ada no Órgão O f i c i a l . 

Artigo 4.o — Este decreto 1 entrará e m vigor n a data 
de sua publicação. 

Palácio do Gove rno do Estado de São Pau l o , aos 17 
de fevereiro de 1949. 1  

ADHÉMAR D E B A R R O S 
Salvador de Toledo Artigas 

' Publicado na D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia do G o 
verno do Estado de Sáo Pau lo , aos 18 de fevereiro de 
1949. 

Cassiano R i c a rdo 
D i r e t o r G e r a l ' ' 

I J K l w r O 18.502, D E 18 F E V E R E I R O D E 1949 

Modifica disposições do Decreto n. 13.264, de 
W-III-813, para funcionamento de cursos no C 
I . M . no ano de 1949. 

ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S -
ÍÍADO D E SÃO P A U L O , usando das atribuições que lhe 
sao conferidas por l e i , 

Decreta: 
! Artigo l . o — No ano de 1949, os cursos do C I M . 
i funcionarão consoante o regulamento respectivo (Decreto 

j i . 13,264, de 10-III-S43), adaptado às normas a segui i 
discriminadas. 

Artigo 2.o — Os a lunos do Curso de O f i c ia i s C o m b a 
tentes ( G . O . C . ) , terão sua situação rea justada de modo 
» serem declarados asp i rantes : 

a) os do 3.o ano, no f i m do mês de j u lho de 1949; 
b) os do 2.o ano, no f i m do mês de j u l h o de W50; 
c) os que forem matr i cu lados no Lo C . O . C , no cor

rente ano, n a p r i m e i r a qu inzena de dezembro de 1950. 
Artigo 3.o — E m 1049 as matérias serão as constan-

,(es do art . 74 do R . C . L M . , f i cando o C o m a n d o G e r a l da 
I Força autorizado a redistribuí-las e dosá-las, de acordo 
com as necessidades impostas pelas alterações de . que 
trata o art , 2.o. 

Artigo 4,o — Sâo as seguintes as condições de ma
trícula no C . O . C . : 

1) ser brasi le iro nato e estar em condições de am
biente social e doméstico (nacional idade, religião, o r i en
tação política e condições mora is e prof iss ionais dos pais) 
tais que não co l idam com as obrigações e deveres impôs-
tos aos oficiais d a Força, n e m sejam suscetíveis de obsta i 
ura perfeito e espontâneo sent imento patriótico; 

2) ser solteiro e t e r no máximo 24 anos e no mí
nimo 16 anos de idade completados até o último d i a do 
prazo fixado pa ra a entrega dos requerimentos de i n s c r i 
ção para exame ves t ibu lar ; 

3) para as praças d a a t i va do E . N . e d a Força Pú-
piica, o l imite de idade f i ca d i la tado p a r a 2 6 anos, c o m 
pletados até o último d i a do prazo f ixado p a r a entrega
dos requerimentos de matrícula; 

4) apresentar o cand ida to documentos que o reco
mendem pelos seus antecedentes c- predicados, ao corpo 
de oficiais de que irá faner parte, de acordo com os p r i n 
cípios do n . 1; 

5) ter bem comportamento, comprovado com a no ta 
de corretivos e jufeo pessoal do comandante d a unidade, 
Fe fôr praça da F . P . e documentos correspondentes, se 
for do E . N . ; se fôr c i v i l , apresentar atestado de hono
rabilidade, passado por dois of ic ia is d a a t i va da íô rça 
Pública, das demais Forças A r m a d a s do País, por autor i 
dade policial ou judiciária do lugar onde res id i r o can 
didato; . " ' • 

fi) ter consentimento do pa i , mãe ou futor, se fôr 
menor de 18 anes; no caso de tutor, deverá apresentar 
documento que comprove essa situação; % 

7> apresentação de d ip loma ou cert i f icado de esco-
ías oficiais ou. of ic ial izadas do B r a s i l de ter o curso g i n a 
sial, de acordo cem" a legislação v igente; 

8) ter ,s ido julgado apto nos exames físicos e Oe 
saúde previstos no anexo n . 1 do B . C . L M . ; 

9) ter sido aprovado no exame ves t ibu lar . 
5 l.o — No corrente ano cs pr.rtadores de cer t i f i cado 

de licença colegial ( 2 .o c ic lo) , satisfeitas as d e m a i s . e x i 
gências, f icam dispensados do exame vest ibular p a r a o 

preenchimento oe até metade das vagas f i xadas p a r a m a 
t r i c u l a no l.o ano do O . O . c . . 

£ 2.0 — Se o numero de candidatos de que trata o 
8 an te r i o r f o r super ior ao n u m e r o correspondente à m e t a 
de das vagas f i xadas p a r a m a t r i c u l a prevalecerá ent re 
eles a c h a m a d a na o rdem decrescente- d a média ob t ida n o 
cert i f i cado de aprovação do c ic lo co leg ia l e, no caso de 
empate, terá preferência o ma i s idoso. 

A r t i g o õ.o — O exame vest ibular será prestado no 
C . I. M . , n a p r i m e i r a qu inzena de março e constará das 
seguintes matérias: 

a) Português; 
b) Matemática (Aritmética, Álgebra, T r i g o n o m e t r i a 

e G e o m e t r i a ) ; 
§ l.o — Os programas pormenor izados das matérias 

a c i m a serão os a tua lmente e m v igor . 
§ 2.o — O exame de Português comportará provas í 

escr i ta e o r a l . I 
S 3.o — O exame de matemática será desdobrado em ! 

provas d is t intas , ora is e escr i tas de : 
a) Aritmética; 
b) Álgebra; 
c ) G e o m e t r i a e T r i g o n o m e t r i a . * 
A r t i g o 3.o — O resul tadd do exame de Português eerà 

expresso pe la média aritmética das medias obt idas n a s 
provas correspondentes. 

A r t i g o 7.o — O resul tado do exame de Matemática 
será expresso pe la média aritmética das médias obt idas 
nas seis provas rea l i zadas , referentes a Aritmética, Álge
bra e G e o m e t r i a e T r i g o n o m e t r i a . 

A r t i g o 8.o — A média f i n a l do exame vest ibular será 
a média aritmética dos resultados dos exames de P o r t u 
guês e Matemática. 

A r t i go 9.o — P a r a apresentação dos requerimentos, 
estudo dos documentos e exames ide saúde, físicos e i n t e 
lectuais ) , são f i xadas as seguintes da tas : 

— entre 1 e 20 de fevereiro — apresentação dos 
requer imentos dos candidatos , instruídos com 
todos os documentos necessários; 

— entre 20 a 28 de fevereiro — despacho dos 
requer imentos e exames físicos e de saúde; 

— u m a vez terminados os exames físicos e de 
saúde, terão início os exames inte lec tua is . 

Ar t i go lO.o — A matrícula dos candidatos de que 
t r a t a m os i§ L o e 2 o do ar t igo 4.o será assegurada c o n 
soante o critério a l i estabelecido, sendo os candidatos se
lecionados após a inscrição, segundo o número de vagas 
a eles dest inadas. 

A r t i go 11 — A matrícula dos candidatos aprovados no 
exame vest ibular obedecerá r igorosamente à ordem de
crescente das médias f ina i s obt idas (art igo 8.o), dent ro 
das vagas restantes, tendo preferência, em caso de e m p a 
te, o m a i s idoso. 

A r t i g o 12 — O ano le t ivo p a r a os -2.o e 3.o anos do 
C . O . C , em 1949, terá início n a p r i m e i r a qu inzena de 
março e p a r a o l o ano n a p r i m e i r a qu inzena de a b r i l . 

A r t i g o 13 — No corrente ano, p a r a o 3.0 C . O. O., 
não haverá férias escolares e m j u n h o e p a r a os l.o e 
2.o anos f i c a m elas f i xadas entre 1Q e 24 de j u l h o ; as de 
f i m de ano serão estabelecidas pelo C o m a n d o G e r a l da 
Força, de acordo com a necessidade do ensino. 

Ar t i go 14 — D u r a n t e o ano let ivo de 1949, haverá os 
seguintes exames: , 

a) p a r a o 3.o ano do C . O . C : ' 
— pa rc i a l , n a p r i m e i r a qu inzena de ma i o ; 
— f i n a l , no mês de ju lho , ao qua l serão submet idos 

todos os a lunos ; e 
— de 2 . a época, n a p r i m e i r a qu inzena de setembro; 
b) p a r a os 2.o e l . o anos do C . O . C : 
— pa r c i a l , n a p r i m e i r a qu inzena de j u l h o ; 
— f i n a l , e m pr inc ip i o , n a segunda qu inzena de n o 

vembro, ao qua l serão submetidos todos os a lunos ; 
— de 2 . a época, n a segunda qu inzena de j ane i r o de 

1950. 
A r t i g o . 15 — O Curso de Cand ida tos a Sargento (O . 

C . S . ) , terá, em princípio, a duração de dezesesis semanas, 
devendo o ensino nas diferentes matérias, or ientar-se pe
las no rmas estabelecidas p a r a o Curso de Cand ida tos a 
Cabos, de mane i r a que func i onem dois turnos durante o 
a n o . » 

A r t i go 16 — A m a t r i c u l a no C . C . S . poderão concor
rer os cabos combatentes da Força Pública, que sa t i s f a 
çam às condições regulamentares já prev istas . 

A r t i go 17 — N o corrente ano, p a r a os 2.os turnos do 
C . C . S . e C . C . C os exames de admissão no C . I . 
M . , após a seleção fe i ta nos Corpos, comportarão somen
te provas escr i tas . 

Ar t i go 18 — Para le lamente ao C . C . S . funcionará em 
1949 u m curso preparatório de sargentos (C . P . S . ) , com 
ns matérias que forem f ixadas pelo Comando G e r a l d a 
Fqrça. . 

5 l . o — O exame de admissão pa ra esse curso versará 
sobre Português, Aritmética, História Pátria e Co rog ra 
f ia do B r a s i l , constando somente de provas escritas, se
gundo programas baixados pelo Cornando G e r a l . 

§ 2 o — Poderão cand idatar -se ao C . P . S . , os c iv is 
e soldados da Foiça, sat is fe i tas as seguintes condições: 

a) ser solteiro e ter no máximo a idade de 25 ( v in 
te e c inco) anos e n o mínimo 18 (dezoito) anos, comple
tados até o último d i a do prazo f i xado pa ra entrega dos 
requerimentos de inscrição; 

b) ser o c i v i l reservista das Forças A r m a d a s do 
Pa i s ; 

c ) sat is fazer, no que fo r aplicável, às demais c o n d i * 
ções previstas no R . C . I . M . p a r a matrícula no C . O . 
t i . , comprovadas c om documentos equivalentes que fo rem 
exigidos pelo C o m a n d o G e r a l . 

s 3 .0 — A s datas de inscrição, dos exames e do Iní
cio do curso serão as f ixadas p a r a o l . o ano do C . O . O», 
e m 1949. 

§ 4.0 — O s c iv i s hab i l i tados pa ra o C . P . S . serão 
al istados n a Força Pública, como soldados. 

A r t i g o 19 — O curso de que t r a t a o ar t i go an te r i o r t e « 
rá, e m pr inc ip i o , a duração de dezesseis semanas, des t i 
nando-se à formação de soldado e cabo combatente . 

A r t i g o 20 — Os a lunos que t e rm ina r em o curso com 
aprove i tamento serão promovidos a cabo e a u t o m a t i c a 
mente, mat r i cu lados n o 2.o tu rno do C . O . S . , e m 1943. 

A r t i g o 21 — Os candidatos reprovados no C . P . S . s 

de boa conduta , serão matr i cu lados no 2.o tu rno do O . 
C . C . do corrente ano, independentemente do exame de 
admissão. 

§ l . o — A s mesmas praças, caso não desejem a m a 
trícula constante deste art igo ou que não possam obtê-la 
por insuficiência de conduto , ingressarão e m corpos de 
t ropa ou a eles retornarão como soldados. 

§ 2.o — Os elementos não or iundos d a Força, nas 
condições do parágrafo anter ior , poderão obter ba i xa do 
serviço, se requererem dentro de t r i n t a d i as . 

A r t i go 22 — A o C . P . S . , no que couber, a p l i c a m -
se as disposições cont idas no R . C . I . M . p a r a o C . C . O» 

A r t i g o 23 — Os casos omissos serão resolvidos pelo C o 
mando G e r a l d a Força Pública. 

Palácio do Gove rno do Es tado de São P a u l o , aos 18 
de fevereiro de 1949. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
Nelson de A q u i n o 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de Estado 
dos Negócios do Governo , aos 18 de fevereiro de 1949», 

Cass iano R i c a r d o — D i r e to r G e r a l . 

D E C R E T O N . 18.503, D E 18 D E F E V E R E D J O D E 1949 

Institue, p a r a funcionamento em 1949, o Cor - " 
ao Pré-Militar do C . I . M . da Força Pública, com 
fundamento no artigo 21 da Lei it. 2.916, de „• 
18-1-19S7. 

• A D H É M A R D E B A R R O S , Gove rnador do Es tado de 
São Pau l o , usando dás atribuições que lhe são con f e r i 
das po r l e i . 

Dec r e t a ! 
A r t i g o l . o — O Curso Pré-Mllltar ( C . P . M . ) , dest i 

nado a p r epa ra r candidatos ao C . O . C , funcionará em 
1949 com a duração de u m ano . 

Ar t i go 2.o — O C o m a n d o G e r a l fixará o número de 
vagas p a r a matrícula no C . P . M . 

A r t i go 3.o — A s condições de matrícula no Curso Pré- *• 
M i l i t a r sáo: 

1 — ser brasi le iro na to e estar em condições de a m 
biente soc ia l e doméstico (nac ional idade, religião, o r i e n t a - , 
cão política e condições mora is e prof iss ionais dos pais) 
tais que não co l i dam com as obrigações e deveres i m 
postos aos of ic ia is da Força, n e m se i a m suscetíveis de 
obstar u m perfe i to e espontâneo sent imento patriótico; 

2 — ser o candidato solteiro e ter o c i v i l , no máximo, 
23 anos e, no -mínimo 16, completados até o último d i a 
do prazo f ixado p a r a entrega dos requerimentos de ins 
crição p a r a o exame; 

3 — ter o cand ida to que for praça da Força Pública 
25 anos no máximo, nas mesmas condições do número 
an te r i o r ; $ 

4 — apresentar o cand idato documentos que o reco- . 
mendem, pelos seus antecedentes e predicados, ao corpo 
de o f ic ia is de que irá fazer parte, de acordo com os p r i n 
cípios õo n. 1; 

5 — ter bom comportamento comprovado com a n o t a 
de corretivos e ju i zo pessoal do c m t . d a unidade , se for 
praça d a Força Pública; se for c i v i l apresentar atestado 
de honorab i l i dade passado por dois o f ic ia is da a t i va d a 
F . P . , das demais Forças A r m a d a s do País. por a u t o r i -

• dade po l i c i a l ou judiciária do lugar onde res id i r ; 
6 — ter o cand ida to c i v i l consent imento do vfí, r M e j 

ou tutor , se for menor de 18 anos; no caso de tu tor de 
verá apresentar documento que comprove essa situação* ) 

7 — anressntar o candidato c i v i l cert i f icado de l i c e n - i 
ça g inas ia l ( L o ciclo) passado nor escolas o f ic ia is ou of i « 
c in l i sada do B r a s i l , de acordo com a legislação v igente; 

8 — ter s ido ju lgado apto nos exames físicos e de saúde, 
previstos no anexo n . 1 do R . C . I . M . ; 

9 — ter sido arrovádo nos exames de admissão. 
§ l . o — Os candidatos portadores de cert i f icados de 

licença g inas ia l ( Lo c ic lo ) , satisfeitas as demais exígêrt- ( 

cias, f i c am dispensados do exame de admissão pa ra o i 
preenchimento de até metade das vagas f ixadas Dara ma- ; 

trícula no C . P . M . 
§ 2% — Se o número de candidatos de que t r a t a o . 

§ anter ior for super ior ao número re lat ivo à metade das 
vagas existentes, a preferência dar-se-á ne> seguinte or
d e m : 

1 — aos que t i verem m a i o r número de anos comple
tos de colégio (2.o c i c l o ) ; 

2 — às praças da Força Pública, portadoras de cer
t i f icado g inas ia l ( l .o c i c l o ) ; 

3 — aos civ is , nas condições do n , Z. 

imprensa Oí ; c ; i l 


